
 

 

PROJETO DE LEI 028/2014 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.218 de 
30 de dezembro de 2013, que autoriza o 
Executivo Municipal a protestar as Certidões de 
Dívida Ativa correspondente aos créditos 
tributários e não-tributários do município e dá 
outras providências. 
 

Art. 1º Altera o Artigo 2º da Lei Municipal nº 3.218 de 30 de dezembro de 2013, que 
passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º Compete à Secretaria Municipal da Fazenda levar a protesto a Certidão de 
Dívida Ativa (CDA) emitida pela Fazenda Pública Municipal em favor do Município de 
Gramado, independente do valor do crédito, e cujos efeitos alcançarão, também, os 
responsáveis tributários, desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa. 

Parágrafo único. Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo legal, quitado 
o débito, a Secretaria Municipal da Fazenda, através da Procuradoria da Fazenda fica 
autorizada a ajuizar a ação executiva do título, com todos os valores devidamente 
atualizados, sem prejuízo da manutenção do protesto no cartório competente.” 

 

Art. 2º Altera o Artigo 3º da Lei Municipal nº 3.218 de 30 de dezembro de 2013, que 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º A existência de processo de execução fiscal em curso em favor do Município, na 
data da publicação desta lei, não impede que o Município também efetue o protesto 
destes créditos, com os valores devidamente atualizados, sendo de atribuição da 
Secretaria Municipal da Fazenda, através da Procuradoria da Fazenda, a adoção das 
medidas cabíveis para este fim. 

Parágrafo único. No caso descrito no caput deste artigo, deverá ser solicitada 
autorização judicial para o protesto judicial, e após sua efetivação, será requerida a 
suspensão da execução fiscal. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gramado, 15 de abril de 2014. 
 

 

NESTOR TISSOT 
Prefeito Municipal de Gramado 
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Exmo. Sr. Presidente:  

Senhores Vereadores: 

NESTOR TISSOT, Prefeito Municipal de Gramado, no uso de suas atribuições legais, 
vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o seguinte projeto de lei:                                                                                                                      

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.218 de 
30 de dezembro de 2013, que autoriza o 
Executivo Municipal a protestar as Certidões de 
Dívida Ativa correspondente aos créditos 
tributários e não-tributários do município e dá 
outras providências. 

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia 
Casa Legislativa, autorização para alterar dispositivos da Lei Municipal nº 3.218 de 30 de dezembro 
de 2013, que autoriza o Executivo Municipal a protestar as Certidões de Dívida Ativa 
correspondente aos créditos tributários e não-tributários do município e dá outras providências. 

O presente projeto tem por objetivo adequar a referida lei as alterações feitas pela pela 
Lei Municipal nº 3242/2014,  que transfere a competência de protestar as CDA's para a Secretaria 
da Fazenda,  através da Procuradoria da Fazenda. 

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Na expectativa das providências de Vossa Excelência, aguarda-se a apreciação do 
Projeto de Lei. Sendo o que se apresenta para o momento, apresentamos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

                                

Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2014. 

 

 

NESTOR TISSOT 

Prefeito Municipal de Gramado 
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